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INTERESSADO : DAISI MALHADAS 

ASSUNTO     : Contrato - Professor - Cadeira de Língua e Literatura 

Grega- FFCL de Araraquara - RDIDP. 

 

 

 

P A R E C E R   Nº 903/66 

 

 

O Senhor Diretor da FFCL de Araraquara propõe a 

contratação da licenciada Daisi Malhadas para Regente da Cadeira de 

Língua e Literatura Grega, no Curso de Letras, por 730 dias a 

partir da data do exercício, em RDIDP. 

Quando não bastasse o rico "curriculum-vitae" da 

interessada para credenciá-la à contratação em apreço, teríamos a 

expressiva declaração do Prof. Aubreton (fls.4) que depõe, entre 

outros argumentos, o seguinte: "Raramente encontrei professores que 

reúnem as qualidades da presente candidata". 

Pede outrossim a interessada que o título obtido com a 

defesa de tese de 3º ciclo na especialidade de Estudos Gregos na 

Faculdade de Letras da Universidade de Poitiers (fls. 43) seja 

equivalente ao de Doutoramento para efeito de Regência. Aliás 

vários depoimentos, a começar pelo do Prof. Aubreton (fls. 4) assim 

o consideram "sua tese de doutoramento". 

A vista do exposto e de outras informações contidas no 

Protocolado somos de parecer favorável, smj., tanto à proposta 

contratação como à equivalência do título de Doutoramento. 

 

 

 

 

São Paulo, 19.12.66 

 

 

a) MONS. EMÍLIO JOSÉ SALIM  

        Relator 


